PROJETO DE LEI No 013/2026
Autoriza contratação temporária, de excepcional interesse público, de Agente Cívico.
[bookmark: _Hlk159916469]Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder contratação temporária, de excepcional interesse público, de 1 (um) Agente Cívico, nos termos da Lei no 2.791, de 10 de fevereiro de 2014, artigos 217 a 221, conforme a seguinte especificação:
	Cargo
	Vagas
	Remuneração (R$)
	Jornada semanal

	Agente Cívico
	01
	3.500,00
	30 horas


Art. 2o A situação emergencial que justifica a contratação de que trata a presente Lei, se deve a necessidade do profissional diante das particularidades e peculiaridades do ensino praticado junto a Escola Municipal Cívico Militar Caminhos Inovadores.
Art. 3o A contratação de que trata a presente Lei terão natureza administrativa, nos termos do art. 219, caput, da Lei no 2.791, de 2014.
Art. 4o A seleção do(s) profissional(is) a ser(em) contratado(s) proceder-se-á por Processo Seletivo Simplificado.
Art. 5o  O contratado terá direito a jornada de trabalho, serviço extraordinário, reajuste salarial e adicionais, correspondentes aos percebidos pelos ocupantes de cargos idênticos, em provimento efetivo, bem como gratificação natalina e inscrição no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do Art. 219 da Lei 2.791/2014, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, sendo os valores da Tabela do art. 1o reajustados no mesmo índice dos demais servidores conforme Lei que venha a ser aprovada oportunamente.
Art. 6o O contrato de que trata a presente Lei terão duração inicial de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano se houver necessidade justificada.
Parágrafo único. O contrato poderá ser rescindido em prazo inferior ao fixado no caput deste artigo se sobrevirem razões, em provimento efetivo ou a nomeação de servidores aprovados em concurso público.
Art. 7o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas da própria Secretaria de Educação.
Art. 8o A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 24 DE ABRIL DE 2026.


MARCOS VINÍCIUS BENEDETTI CORSO
 Prefeito Municipal


MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No 013/2026

Senhor Presidente,
Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras,           

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos à apreciação e deliberação deste distinto Poder Legislativo, o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre autorização para a contratação temporária, de excepcional interesse público, de Agente Cívico, para atuar junto a Escola Municipal Cívico Militar Caminhos Inovadores, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação.
[bookmark: _Hlk159919662]Em 2021, o Município de Três de Maio aderiu ao Programa Estadual das Escolas Cívico-Militares (PECIM), que estabelece a iniciativa conjunta dos Ministérios da Educação (MEC) e da Defesa, focado na gestão compartilhada entre civis e militares para melhorar o ensino público, priorizando áreas de vulnerabilidade social., e a partir de então, instituiu-se a Escola Municipal Cívico Militar Caminhos Inovadores.
Dentre as das particularidades e peculiaridades do ensino praticado junto a Escola Municipal Cívico Militar Caminhos Inovadores está a necessidade de um profissional Agente Cívico atuando na Escola, para atuar na promoção da disciplina, pontualidade, respeito mútuo e organização dos alunos, orientar os estudantes quanto à conduta adequada dentro e fora da sala de aula, mediar pequenos conflitos entre alunos, promovendo o diálogo e a cultura de paz, monitorar a segurança dos ambientes escolares, respeitando os limites legais, sem uso de armamento ou poder coercitivo, coordenar ou auxiliar na execução de cerimônias cívicas, promover ações educativas voltadas à valorização dos símbolos nacionais, da cidadania e da ética, dentre outras.
Até o momento, o Município vinha utilizando um profissional para estas funções mediante contrato com empresa, porém esta contratação não é mais viável, motivo pelo qual encaminha-se o presente Projeto de Lei.
Acompanha o Projeto de Lei nº 013/2026, impacto financeiro elaborado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 
[bookmark: _Hlk159913348]Limitados ao exposto, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria em REGIME DE NORMAL, nos termos legais e regimentais, colocando-nos à disposição para informações adicionais que se façam necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 24 DE ABRIL DE 2026.

Marcos Vinícius Benedetti Corso
 Prefeito Municipal

Sandro Ademir Froeder
Secretário Municipal de Administração
